
ARTIGO 2Q;-Esta Lei entrara em v igor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

-Dr. L ic ín io Vita da S i lv 

-PRESIDENTE DA CÂ11ARA-

. l v a - ^ T 

LEI ;ffi 159 /65 , PS ¿3 DE NOTEI3R0 DE 1 . 9 6 5 ' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Estado de São Paulo, usando de suas atr ibui 
ções l ega i s , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L E I ; . 

ARTIGO l C t ^ F l c a a Prefeitura Municipal autorizada a suprimir do 

Orçamento para 1.966 as seguintes verbas -, sob t í t u los de " süb -
vereções- " a " auxí l ios " . 

A) - 3-2-1-5-8-6 - Auxíl io a abrigos da Sociedade Espíri ta João 

- • • • Batista " - . . . - . . . 3 5«.000 

3) _ 3-2-1-5^-8-9 - Auxíl io ao Sindicato Agr íco la . ' . . ..gf 10.000 
C ) - - 3-2-1-5-0-0— Para Comissões de Festejos popula- - ' 

res e b r indes . . . -¿1 10.000 

D) - 3-2-1-3=0-1 - Â Diretoria de Saúde Escolar .21 2.ÚC0 

E) - 3-2-1-5-6-2— Aos Grêmios Estudantis «¿1 30.000 

F) : - 3 -2-1-5-6-5- -Ã Cultura Ar t í s t i ca 2.000 

ARTIGO 28;-Esta Lei entrará- em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

-Dr. L i c ín io Vita da Si lva-^-^" 

LEI NO 160/65 , DE 29 de NOVEMBRO DE i . 9 6 5 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atr ibui 

. . . ções l ega i s , D E C R E T A , a seguinte . . . 
L E I ; - - : 

ARTIGO 10;-A taxa de conservação de calçamentos de oue trata o -

Art igo 68, item 7» da Lei Orgânica dos Municípios, incidirá sô -
bre as propriedades imobi l iár ias , com frente para as rua-s pavi -
menladas a razão de: 

A) -A té 12 ,00 metros de frente, ruas de paralelepípedos, 0,5$ - . 
( meio por cento ) ao ano, do sa lár io mínimo mensal, da r eg i -

- " ão; 
B-) - mais de 12,00 metros de frente, ruas de paralelepípedos, a -

cre-scentar o obtido na le t ra ( a ) mais 2i 50- (Cincoenta cru« 
ze i ros ) por metro excedente. 

T 


